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DOM/ES - Edição Nº2.862

quarta-feira, 8 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 461/2025

DESIGNA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do 
Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas, e
Considerando a Lei Municipal n° 2435/2022.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Servidora BRUNA SIMÕES 
CAMPOS MAGESKI para exercer a função grati¿cada 
de Gerência do SUAS, a partir 08 de outubro de 
2025.

Art. 2º. Pelo Exercício da função constante do art. 1º 
desta portaria, a servidora fará jus à grati¿cação na 
base de 40% (quarenta por cento), do salário-base 
do seu cargo efetivo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 07 de outubro 
de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1647264

Despacho

PROCESSO Nº: 8046/2025
ASSUNTO: EMENDA IMPOSITIVA Nº 06

DESPACHO

Tratam-se de Emenda Impositiva nº 06 previstas 
na Lei Orçamentária 2025, totalizando o valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinadas 
ao “SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE AFONSO CLÁUDIO - SISPMAC”.
A Secretaria Municipal de Saúde ao analisar o Plano 
de Trabalho apresentado esclarece que o objeto 
da parceria pretendida consiste em cooperação 
¿nanceira para realização de despesa com material 
permanente, a ¿m de equipar o consultório 
odontológico do SISPMAC, sendo enquadrado como 
ações e serviços de saúde.
Observa-se ainda que conforme consta no Plano de 
Trabalho apresentado pela entidade, há uma restrição 
de atendimento em saúde somente aos ¿liados ao 
SISPMAC e que no cadastro CNPJ da entidade consta 
como atividade principal “Atividades de Organizações 
Sindicais”, não constando, além dessa atividade 
principal, nenhuma atividade secundária de saúde.
Submetido a análise da Procuradoria Municipal, 
através de Nota Técnica emitiu o seguinte parecer:
“ainda que baseada em emenda impositiva, revela-se 
inviável a formalização de cooperação ¿nanceira 
para ¿ns de destinação de recursos a sindicato, a 

propósito de execução de serviços de saúde, quando 
o escopo da entidade sindical se circunscreve ao 
atendimento exclusivo de seus ¿liados e respectivos 
dependentes. Isso porque, por imposição 
constitucional e legal, as políticas públicas de saúde 
integram Sistema Único (SUS) e devem observar a 
diretriz de universalização do acesso. Bem por isso, a 
destinação de recursos do Fundo Municipal de Saúde 
pressupõe observância desse regramento elementar 
e exigem preciso enquadramento nas hipóteses do 
art. 12 da Lei Municipal n.º 1.830/2009. Opinativo 
pela inviabilidade do plano de trabalho apresentado.”

Posteriormente, recomendou a rejeição da Emenda 
nº 06 por Impedimento de Ordem Técnica, tudo 
conforme art. 45, inc. IX, da Lei Municipal n.º 
2.601/2024.
Considerando as razões acima esclarecidas, bem 
como toda a instrução nos autos do processo 
administrativo, REJEITO A EMENDA IMPOSITIVA 
Nº 06, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), por motivo de impedimento de ordem 
técnica.
Encaminhe-se à Secretaria de Administração para 
cienti¿car a Mesa Diretora Câmara Municipal.
Publique-se o despacho.
Após, arquive.
Afonso Cláudio/ES, em, 06 de outubro de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito

Protocolo 1646771

Termos

TERMO DE FOMENTO Nº 038/2025
PROC. Nº 6334/2025

Termo de Fomento nº 035/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, inscrito no 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41, inscrito no CNPJ sob 
nº 27.165.562/0001-41 e a ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES 
DO FIRME inscrita no CNPJ sob nº. 
36.365.021/0001-58
OBJETO: O presente Termo de Fomento, 
oriundo do Extrato da Justi¿cativa de Dispensa 
de Chamamento Público, publicada em 15 
(quinze) de julho do corrente ano, tem como 
objeto a execução de Emenda Impositiva nº 13 
por meio de recurso ¿nanceiro no valor de R$ 
59.809,00 (cinquenta e nove mil oitocentos e 
nove reais), destinado à um secador rotativo 
para café e outros grãos, com objetivo de 
contribuir com os associados e agricultores da 
região no processo de produção agrícola de 
seus produtos.
RECURSOS FINANCEIROS: O montante total 
de recursos a serem empregados na execução do 
objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 
59.809,00 (cinquenta e nove mil oitocentos e 
nove reais), cujo repasse obedecerá ao cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho, o recurso 
destinado ao custeio das atividades contidas no 
Plano de Trabalho estará sob a respectiva dotação 
orçamentária: 02 01 04 122 0058 - Projeto/
Atividade: 0.002 - Emendas Impositivas - Elemento 
de Despesa: 33504300000 - Fonte de Recursos: 
150000000002 - Recursos não Vinculados de 


